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CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAGUAI  

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME FARIAS 

REQUERIMENTO N2 	- 2023 

EXM2  SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o douto plenário, que seja enviada 

Moção de Congratulações e Elogios ao "SR.  ANDERSON  CANDIDO DE JESUS" 

2°SG-FN-IF 87.3364.56 — Lotado no CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE SILVIO DE 

CAMARGO (CIASC). 

Justificativa: Policial Militar do Estado do Rio de Janeiro, lotado no 332  BPM e 

desempenha um brilhante trabalho em defesa da população é por esse motivo este 

vereador justifica a presente moção. 

Itaguai, 07 de Dezembro de 2023. 
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